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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1361 

De 11 de Daio de 1964 

Confere o tftulo de "Cidadão Arara
quarense ao Exmo.Sr. Juvenal Ladei
ra.-

Artie;o 12 - Nos t~rmos da lei municipal número 843, 
de 4 de ag5sto de 1960, fica conferido o tftulo de "Cidadão 
Araraquarense", ao Exmo.Sr. Juvenal Ladeira. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vig5r na dáta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contr6rio.-


